
PORTARIA nº 67/2023 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DOUGLAS CRISTIAN FONTANA, 
DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SEARA, 

no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 93 do novo Código de Normas da CGJ; 
 
CONSIDERANDO a situação excepcional e emergente em decorrência das chuvas 
que assolam o município de Seara/SC nos últimos dias com grande densidade pluviométrica, 
especialmente na madrugada do dia 16/11/2023; 
 
CONSIDERANDO que as estações meteorológicas do Estado informam a continuidade 
de chuvas durante todo o dia de hoje; 
 
CONSIDERANDO que, em razão deste evento, ocorreram vários pontos de alagamento na 
cidade, bem como há informações de falta de energia elétrica e internet em vários pontos dos três 
municípios que compõem a Comarca; 
 
CONSIDERANDO que há indícios de que um tornado passou pelo município, com vários danos 
ocasionados na cidade e interior; 
 
CONSIDERANDO as informações de quedas de barreiras em diversas estradas e riscos de novos 
deslizamentos na malha viária do município, assim como nas vias que dão acesso a Comarca (SC 
283); 
 
CONSIDERANDO que há informações de escritórios de advocacia alagados na Comarca e 
muitos advogados sem possibilidade de conexão pela falta de energia elétrica e/ou internet; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º SUSPENDER o expediente externo na comarca de Seara no dia 16 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º AUTORIZAR os servidores da comarca de Seara a trabalhar em regime de home office no 
dia 16 de novembro de 2023. 
 
Art. 3º SUSPENDER os prazos processuais na comarca de Seara no dia 16/11/2023, a fim de 
evitar prejuízo às partes e advogados.  
 
Art. 4º CANCELAR as audiências previstas para esta data, exceto as custódias e eventuais outros 
processos urgentes, que serão atendidos por meio virtual. 
 
Art. 5º Encaminhe-se cópia ao Egrégio Tribunal de Justiça, à Egrégia CorregedoriaGeral da 
Justiça, ao Ministério Público, bem como à Subseção da OAB de Seara/Concórdia. 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Afixe-se cópia no átrio do Foro. 
Seara (SC), 16 de novembro de 2023. 
 
 
 

Douglas Cristian Fontana 
Juiz Diretor do Foro 
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